
FICHE AMENDEMENT

Titre B - Partie II

Proposition d’amendement à l’Article : Artigo 1.º
Déposée par Monsieur Luís Queiró

Qualité: Suppléant

1. A acção da União na cena internacional assenta nos [pauta-se pelos] princípios e valores

constantes dos artigos 2.º e 3.º do presente Tratado (44 palavras suprimidas) e respeita 83

palavras suprimidas) os princípios da Carta das Nações Unidas. A União procurará desenvolver

relações e constituir parcerias com os países e com as organizações regionais ou mundiais que

partilhem desses valores. Promoverá soluções multilaterais para os problemas comuns,

particularmente no âmbito das Nações Unidas.

2. A União (1 palavra suprimida) definirá e prosseguirá políticas comuns e acções (2 palavras

suprimidas) e diligenciará no sentido de assegurar o mais elevado grau de cooperação em todos os

domínios das relações internacionais, a fim de:

a) Salvaguardar os valores da União, os interesses fundamentais, a independência e a integridade da

União e dos respectivos Estados-Membros;

b) Consolidar e apoiar a democracia, o Estado de direito, os direitos humanos e o direito

internacional;

c) Preservar a paz, prevenir conflitos e reforçar a segurança internacional, em conformidade com os

princípios da Carta das Nações Unidas;

d) Apoiar o desenvolvimento económico e social sustentável dos países em vias de

desenvolvimento, tendo como principal objectivo erradicar a pobreza, especialmente nos países de

baixo rendimento;

e) Incentivar a integração de todos os países na economia mundial, inclusivamente através da

eliminação progressiva dos obstáculos ao comércio internacional;

f) Desenvolver medidas internacionais para preservar e melhorar o ambiente e os recursos naturais

à escala mundial e assegurar o desenvolvimento sustentável;

g) Prestar assistência a populações, países e regiões confrontados com catástrofes de origem

humana ou natural;

h) Promover um sistema internacional baseado numa cooperação multilateral reforçada (7 palavras

suprimidas).



3. A União procurará garantir a coerência entre os diferentes domínios da sua acção externa.

Terá igualmente em conta os princípios e objectivos acima enumerados no contexto da elaboração e

execução dos aspectos externos das outras políticas da União.

Explication éventuelle :


